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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

INDICAÇÃO n.º 04/2024

 
AUTOR: Hermes Pereira Junior

ASSUNTO: INDICO ao Poder Executivo/secretaria, competente, seja feito um Acesso à 
Propriedade do Senhor Adélson no final da Rua Vista Alegre, em Espigão D'oeste.

             O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 135 do Regimento Interno e
após leitura em plenário, indica ao Poder Executivo, que através da Secretaria competente que 
seja feito, acesso à Propriedade do Senhor Adélson no final da Rua Vista Alegre, em Espigão 
D'oeste.

JUSTIFICATIVA
Considerando as atuais condições, para uma questão crucial que afeta a comunidade localizada 
no final da Rua Vista Alegre. Na referida localidade, residem sete famílias, sendo que o único 
acesso disponível é mediante uma ponte que está em avançado estado de deterioração.

A situação dessa ponte apresenta um sério risco à segurança dos moradores, pois sua estrutura 
está comprometida e pode ceder a qualquer momento. Isso implica em dificuldades significativas 
para as famílias que dependem desse acesso diariamente para suas atividades cotidianas, como 
trabalho, educação e acesso a serviços básicos.

Por isso, solicitamos encarecidamente que o poder executivo, ou a Secretaria competente, 
intervenha de forma urgente para implementar medidas que garantam um acesso seguro e 
estável aos moradores da referida localidade.

Sugerimos que seja realizada uma análise técnica da situação e a posterior construção de uma 
alternativa viável para substituir a ponte atual, de modo a garantir a mobilidade e segurança dos 
habitantes locais. 

Conforme as imagens abaixo:

ACESSO AOS MORADORES
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 SUGESTÃO DE ACESSO

Reiteramos a importância dessa intervenção para o bem-estar e segurança das famílias que 
residem na área. Estamos à disposição para fornecer mais informações ou colaborar no que for 
necessário para resolver essa questão. 

 
Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO,08 de fevereiro de 2024.

(Documento Assinado Eletronicamente)
Hermes Pereira Junior - PROS

Vereador da CMEO

Rua Vale Formoso, nº 1896 Bairro Vista Alegre   - CEP:.76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia
Tel: (69) 3481-2837 - 3481-2407 E-mail: camaraespigao@espigaodoeste.ro.leg.br   

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, Vereador, em 08/02/2024 às
09:03, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 715461 e o código verificador B6F99705.


